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TERMO DE COMPROMISSO 
IATE CLUBE DO  ESPÍRITO SANTO 

Com usuário das instalações náuticas do Iate Clube do Espírito Santo (ICES) Eu, Nome do proprietário 
da embarcação, Proprietário da Embarcação (nome e registro na CP-ES) confirmo que tomei 
conhecimento e entendi as normas ambientais estabelecidas pelo ICES e farei o máximo esforço para 
proteger o ambiente marinho adjacente ao ICES em conformidade dom a legislação aplicada às 
atividades náuticas pela Marinha do Brasil e pelos órgãos ambientais competentes do Estado do 
Espírito Santo e do Município de Vitória. 
Desde já informo que tanto os meus convidados como a minha tripulação e eu próprio estaremos 
empenhado e comprometidos a: 
1. Cumprir o Decálogo de Segurança elaborado pela Marinha do Brasil. 
2. Coletar em recipientes separados os resíduos secos dos úmidos. 
3. Manter separados os resíduos classe um (lâmpadas fluorescentes, baterias  e pilhas). 
4. Coletar separadamente os efluentes oleosos gerados a bordo e só fazer a disposição após a 

atracação nos locais pré-determinados pelo ICES. 
5. Adotar as precauções e os cuidados necessários para evitar derrames de óleo sobre o mar. 
6. Conduzir os reparos e as manutenções somente em áreas determinadas pelo ICES. 
7. Envidar todos os esforços para conter os resíduos de raspagem de casco. 
8. Só retirar os efluentes do porão dentro das regras definidas pelo ICES e observando todas as 

regras legais aplicadas a esta atividade. 
9. Nunca fazer descarga de esgoto sanitário diretamente para o mar.  
10. Economizar água a bordo instalando torneiras de fechamento automático a bordo. 
11. Somente usar os produtos biodegradáveis autorizados pelo ICES nas atividades de baldeação. 
12. Operar a embarcação sempre de forma segura conforme previsto e orientado pela Marinha do 

Brasil, especialmente quando em manobra de atracação e desatracação das embarcações. 
13. Sempre respeitar o meio ambiente marinho incluindo os recursos biológicos da área onde estiver 

navegando. 
14. Promover e implementar a bordo as boas práticas ambientais elaboradas pelo ICES. 

Vitória, em xx de xxx de 2011. 

Proprietário de Embarcação Gerente Operacional do ICES 
  

Nome completo e Identidade Nome completo e identidade 

 


